
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.271.563 - PB 
(2018/0073855-0)

  

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
AGRAVANTE : ESTADO DA PARAÍBA 
PROCURADORES : SANCHA MARIA FORMIGA CAVALCANTE E RODOVALHO 

DE ALENCAR  - PB013237 
   FELIPE DE BRITO LIRA SOUTO E OUTRO(S) - PB013339 
AGRAVADO  : PAULO FERREIRA DE LIMA 
ADVOGADO : SÉRGIO ALVES DE OLIVEIRA  - PB006782 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
ALÍNEA "C" DO ART. 105 DA CONSTITUIÇÃO. FALTA DE 
INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL VIOLADO. SÚMULA 
284 DO STF.
1. A admissibilidade do recurso especial reclama a indicação clara 
dos dispositivos tidos por violados, bem como a exposição das 
razões pelas quais o acórdão teria afrontado cada um deles, não 
sendo suficiente a mera alegação genérica.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno,nos termos do 
voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Mauro Campbell Marques, 
Assusete Magalhães, Francisco Falcão e Herman Benjamin votaram com o Sr. 
Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 09 de abril de 2019(Data do Julgamento)

Ministro Og Fernandes 
Relator
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